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CONTRATO Nº 11 2015 
CONCORRÊNCIA N° 04/2014 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS DE ENGENHARIA 
 

ORIGEM DOS RECURSOS: Pimes Badesul 
Órgão Gestor: Badesul – Agência de Fomento 

 
O MUNICÍPIO DE SELBACH, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SELBACH, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 87.613.501/0001-21, com sede no Largo 
Adolfo Albino Werlang, 14, Centro, Selbach, RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor 
SÉRGIO ADEMIR KUHN, portador da Cédula de Identidade sob n.º 6037409081, e inscrito no CPF sob n.º 
475.880.550-49, residente e domiciliado na Avenida 25 de Julho, Centro, Apto. 01, na cidade de Selbach, RS, 
doravante denominada simplesmente MUNICÍPIO CONTRATANTE, e CONPASUL CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 90.063.470/0001-97, com sede na Linha Santa Rita, s/nº, no 
município de Estrela, RS, CEP nº 95.880-000, telefone n° 51 3712 2033, neste ato representada por NILTO 
SCAPIN, brasileiro, separado judicialmente, administrador de empresas, RG.SSP.RS 2009319407, CPF sob nº 
277.386.200-72, residente e domiciliado na Rua São Marcelino Champagnat, nº 51, apto. 801, bairro Hidráulica,  
na cidade de Lajeado, RS, CEP 95900-000 como contratada, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS DE ENGENHARIA, nos termos do processo licitatório 
Concorrência CNC nº 02/2013, em observância à Lei Federal nº 8.666/93, ao Código Civil Brasileiro, bem como 
ao Edital de Licitação e à proposta pela CONTRATADA, nos termos que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E EXECUÇÃO 

1.1. Síntese do Objeto: 
O objeto do presente, é a contratação de pessoa jurídica para a Concorrência para a prestação 
de serviços de engenharia com fornecimento de materiais, conforme especificações constantes 
no Anexo I do Edital e na proposta da CONTRATADA que, independentemente de 
transcrição, integram este instrumento, visando: 

 
Pavimentação Asfáltica – total de 13.145,53 m2 (treze mil cento e quarenta e cinco mil metros e 

cinquenta e três centímetros quadrados), distribuídos em extensão e larguras previstas no Projeto 
Técnico, elevação de caixas coletoras, sinalização viária e rampas de acessibilidade, para serem 
realizadas nas ruas da Cidade de Selbach, RS. 
 

1.2. - Escopo do Trabalho 
Essas especificações e as Normas Brasileiras que regem o assunto deverão ser seguidas rigorosamente. 
Serão indicados os procedimentos, métodos e Normas a serem utilizados em cada etapa de serviço, servindo 
apenas como orientação não eximindo a empresa de observar todas as outras prescrições das Normas. 

1.3 – Especificações 
1.3.1 Para todos os efeitos legais, bem como para definir procedimentos e normas 

decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele 
estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

a) Edital da Concorrência nº 04/2014 e seus Anexos; 
b) Proposta da CONTRATADA. 

1.3.2 - Os documentos referidos no presente item são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 
do objeto do contrato. 
 

1.4. Finalidade 
Visa atender os objetivos do Contrato n° - 079/2014 - celebrado entre BADESUL Agência de 

Fomento e o Município de Selbach, RS, através da Prefeitura Municipal de Selbach, RS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E PAGAMENTO 
2. O CONTRATANTE pagará a quantia total de R$ 813.039,07 (OITOCENTOS E TREZE MIL E 

TRINTA E NOVE REAIS E SETE CENTAVOS) - em 04 (quatro) parcelas com a distribuição descrita no 
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Cronograma físico-financeiro abaixo transcrito, após a protocolização da Nota Fiscal na Secretaria de 
Fazenda da Prefeitura Municipal, obrigatoriamente acompanhada de toda a documentação mencionada nesta 
cláusula, conferida e liberada pela Secretaria Municipal respectiva em conjunto com o Setor de Engenharia, setor 
fiscalizador competente: 
 

  LOCAL TRECHO ÁREA  VALOR  

1 
LOCAL: RUA 13 DE 
MAIO 

TRECHO: ENTRE A RUA 
ARNILO ALFREDO 
MALDANER E A RUA BOA 
ESPERANÇA 

ÁREA: 565,65m x 11,00m = 
6.222,15m² + 167,45m² (bocas de 
rua) = 6.389,60m² 

 R$               
370.812,55  

2 
LOCAL: RUA 
ARNILO ALFREDO 
MALDANER 

TRECHO: ENTRE A AV. 
JACUÍ E A RUA 13 DE MAIO 

ÁREA: 83,60m x 10,00m = 
836,00m² + 5,65m² (bocas de rua) 
= 841,65m² 

 R$                
72.921,48  

3 
LOCAL: RUA 25 DE 
JULHO 

TRECHO: ENTRE A AV. 
JACUÍ E A RUA 13 DE MAIO 

ÁREA: 66,05m x 13,70m = 
904,89m² - 110,25m² (canteiros) = 
794,64m² 

 R$                
60.308,62  

4 
LOCAL: RUA 
MACHADO DE 
ASSIS 

TRECHO: ENTRE A AV. 
JACUÍ E A RUA 13 DE MAIO 

ÁREA: 68,65m x 10,00m = 
686,50m² + 7,25m² (bocas de rua) 
= 693,75m² 

 R$                
41.783,50  

5 
LOCAL: RUA JOÃO 
XXIII 

TRECHO: ENTRE A AV. 
JACUÍ E A RUA 13 DE MAIO 

ÁREA: 68,85m x 11,00m = 
757,35m² - 15,30m² (estreitamento) 
= 742,05m² 

 R$                
37.699,95  

6 

LOCAL: RUA 
BARÃO DO RIO 
BRANCO - 
TRECHO 01 

TRECHO: ENTRE A AV. 
JACUÍ E A RUA 13 DE MAIO 

ÁREA: 67,55m x 9,00m = 
607,95m² + 5,40m² (bocas de rua) 
= 613,35m² 

 R$                
37.660,34  

7 
LOCAL: RUA 
CORONEL 
SELBACH 

TRECHO: ENTRE A AV. 
JACUÍ E A RUA 13 DE MAIO 

ÁREA: 70,55m x 10,60m = 747,83 
+ 4,42m² (bocas de rua) = 
752,25m² 

 R$                
45.371,73  

8 
LOCAL: RUA BOA 
ESPERANÇA 

TRECHO: ENTRE A AV. 
JACUÍ E A RUA 13 DE MAIO 

ÁREA: 89,60m x 11,00m = 
985,60m² + 38,10m² (bocas de rua) 
- 39,35m² (estreitamento) = 
984,35m² 

 R$                
63.027,57  

9 

LOCAL: RUA 
BARÃO DO RIO 
BRANCO - 
TRECHO 02 

TRECHO: ENTRE A RUA XV 
DE NOVEMBRO E A AV. 
JACUÍ 

ÁREA: 144,65 X 9,00 = 1.301,85 
m² + 32,04 m² (BOCA DE RUA) = 
1.333,89 m² 

 R$                
77.078,86  

  

MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO 
DE  
EQUIPAMENTOS 

 -- -- 
 R$                  
6.374,47  

  
TOTAL DO 
ORÇAMENTO 

  
                                                                                                            
13.145,53  

 R$               
813.039,07  

 
ORÇAMENTO RESUMIDO 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Materiais Serviços Total 
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- - - 

1 SERVIÇOS INICIAIS 
   

1.1 
IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE OBRA (BADESUL 
1,20X2,40M) 

654,37 115,47 769,84 

1.2 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO 
5.915,50 920,15 6.835,65 

1.3 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE  
EQUIPAMENTOS 

- 6.374,47 6.374,47 

1.4 CONTAINER PARA SANITÁRIO 
3.010,59 531,27 3.541,86 

1.5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 
29.459,43 5.198,67 34.658,10 

TOTAL SERVIÇOS INICIAIS - - 52.179,92 

2 MICRODRENAGEM 
   

2.1 
NIVELAMENTO DE  CAIXA GRELHADA (MEDIDA 
INTERNA 1,30 X 1,10 M), INCLUSIVE GRELHA 

3.950,20 697,05 4.647,25 

2.2 
NIVELAMENTO DE  CAIXA GRELHADA (MEDIDA 
INTERNA 1,30 X 1,10 M) 

4.825,24 851,39 5.676,63 

TOTAL MICRODRENAGEM 
  10.323,88 

3 CAPEAMENTO ASFÁLTICO 
   

3.1 
REMOÇÃO DE PAVIMENTO EXISTENTE, 
EXCLUSIVE BOTA FORA DO MATERIAL 

1.913,02 211,63 2.124,65 

3.2 
TRANSPORTE DO MATERIAL REMOVIDO, DMT ATÉ 
2 KM 

350,44 18,31 368,75 

3.3 
REMOÇÃO DE MATERIAL INADEQUADO, MAT. 1ª 
CAT., INCLUSIVE TRANSPORTE ATÉ 1 KM 

1.287,04 141,63 1.428,67 

3.4 
TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DMT ATÉ 1 KM 

351,67 17,09 368,76 

3.5 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO 
2.849,17 309,33 3.158,50 

3.6 EXECUÇÃO DE REFORÇO COM B.D. (E= 25CM) 
2.957,14 327,66 3.284,80 

3.7 TRANSPORTE DE B.D. PARA DMT 5 KM 
1.969,99 101,64 2.071,63 

3.8 
RECOMPOSIÇÃO DE PAV. BASE DE BRITA 
GRADUADA (E= 12 e 20CM) 

 16.571,40 1.840,25 18.411,65 

3.9 
TRANSPORTE DE BASE DE BRITA GRADUADA 
PARA DMT 72 KM 

17.420,58 916,70 18.377,28 

3.10 
IMPRIMAÇÃO COM CM-30, INCLUSIVE ASFALTO E 
TRANSPORTE, TAXA= 0,8 L/M² A 1,6 L/M² 

3.831,83 665,97 4.497,80 

3.11 REMOÇÃO DE MEIO FIO, INCLUSIVE TRANSPORTE 
1.199,22 210,14 1.409,36 
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3.12 
EXECUÇÃO DE MEIO-FIO (1,00X0,30X0,09X0,12), 
INCLUS. CARGA, TRANSPORTE 

5.661,14 998,56 6.659,70 

3.13 LIMPEZA, VARREÇÃO E LAVAGEM DE PISTA 
15.380,26 1.577,43 16.957,69 

3.14 
PINTURA DE LIGAÇÃO COM RR-2C, INCLUSIVE 
ASFALTO E TRANSPORTE 0,4 L/M² A 0,6 L/M² 

16.694,82 2.891,98 19.586,80 

3.15 
CAMADA  ASFÁLTICA COM C.B.U.Q. ( E= 2 e 3 CM), 
EXCLUSIVE TRANSPORTE 

181.026,81 15.741,10 196.767,91 

3.16 
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA EM 
MOTONIVELADORA  - MATERIAL BETUMINOSO 

1.690,98 146,99 1.837,97 

3.17 TRANSPORTE DE CBUQ PARA DMT 72 KM 
38.706,63 2.035,30 40.741,93 

3.18 
PINTURA DE LIGAÇÃO COM RR-2C, INCLUSIVE 
ASFALTO E TRANSPORTE 0,4 L/M² A 0,6 L/M² 

16.694,82 2.891,98 19.586,80 

3.19 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE 
(C.B.U.Q.), FORNECIMENTO E EXECUÇÃO (E= 4CM), 
EXCLUSIVE TRANSPORTE 

245.994,36 21.390,33 267.384,69 

3.20 
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA EM 
VIBROACABADORA  - MASSA ASFÁLTICA 

2.297,83 199,78 2.497,61 

3.21 TRANSPORTE DE CBUQ PARA DMT 72 KM 
52.597,76 2.765,77 55.363,53 

3.22 EXECUÇÃO DE LOMBADA EM CBUQ 
1.286,53 111,87 1.398,40 

3.23 
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA - MASSA 
ASFÁLTICA 

12,02 1,04 13,06 

3.24 TRANSPORTE DE CBUQ PARA DMT 72 KM 
275,08 14,46 289,54 

TOTAL CAPEAMENTO ASFÁLTICO 
  684.547,48 

4 SINALIZAÇÃO 
- - - 

4.1 
LIMPEZA DA SUPERFÍCIE PARA APLICAÇÃO DE 
SINALIZAÇÃO 

786,41 136,07 922,48 

4.2 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL TINTA ACRÍLICA, COR 
AMARELA, EIXO - CONTÍNUA (L= 12 CM) 

1.651,47 291,30 1.942,77 

4.3 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL TINTA ACRÍLICA, COR 
BRANCA, BORDOS (L= 12 CM) 

246,67 43,50 290,17 

4.4 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL ÁREAS ESPECIAIS 
13.040,85 2.295,64 15.336,49 

4.5 
PLACA TIPO A-32 B - ADVERTENCIA (PASSAGEM 
DE PEDESTRE)  - COMPLETA COM POSTE 
METÁLICO 2 1/2" H= 2,20M, L = 50 CM 

7.496,72 1.322,72 8.819,44 

4.6 
PLACA TIPO A-18 - ADVERTENCIA (LOMBADA)  - 
COMPLETA COM POSTE METÁLICO 2 1/2" H= 2,20M, 
L = 50 CM 

535,48 94,48 629,96 

4.7 
PLACA TIPO R-6a - REGULAMENTAÇÃO (PROIBIDO 
ESTACIONAR)  - COMPLETA COM POSTE 
METÁLICO 2 1/2" H= 2,20M, D = 50 CM 

248,14 43,78 291,92 

TOTAL SINALIZAÇÃO 
  28.233,23 
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5 SERVIÇOS FINAIS E COMPLEMENTARES 
- - - 

5.1 RAMPA DE ACESSO A CADEIRANTES 
12.119,64 2.138,24 14.257,88 

5.2 LIMPEZA FINAL DA OBRA 
19.586,84 3.417,80 23.004,64 

5.3 
CALÇADA DE CONCRETO (CONCRETO E=7 CM E 
BRITA E= 5 CM) 

418,26 73,78 492,04 

TOTAL SERVIÇOS FINAIS E COMPLEMENTARES 
  37.754,56 

 
2.1. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) diretamente do BADESUL ao licitante vencedor - de acordo 

com o cronograma físico financeiro - em até 30 (trinta) dias do protocolo neste banco da documentação exigida 
pelo Município.  

 
12.1.1 – A contrapartida de responsabilidade do Município (recursos próprios), será paga 
pelo Município, de acordo com a porcentagem de no mínimo 10 %, de acordo com o 
Contrato firmado com o BADESUL. 
 

12.1.1.1 – Caso a Licitação exceda o valor contratado junto ao BADESUL, a 
diferença a maior, será responsabilidade do Município. 

 
2.2. Em hipótese alguma serão efetivados pagamentos antecipados, sendo prerrogativa para a realização 

dos pagamentos, as medições executadas pelos profissionais da Prefeitura Municipal de SELBACH, que atestem 
o cumprimento da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro, realizando-se os pagamentos sempre até o 
5° (quinto) dia útil posterior a estas providências. 

 
2.3. Cronograma físico financeiro: 
 

Descrição 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias Total 
Total por 
parcela 

R$ 76.348,89 R$ 103.396,76 R$ 272.735,11 R$ 360.558,32 R$ 813.039,07 

% mensal 9,39 % 12,72 % 33,55 % 44,35 % 100 % 
 
2.4 - A Nota Fiscal deverá discriminar os valores correspondentes à mão-de-obra e a materiais, sob pena 

de as retenções previdenciárias que houverem de acordo com a legislação federal, recair sobre o valor total da 
nota.  

2.5 - O preço é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-de-obra, especializada ou não, leis sociais, seguros, 
administração, lucros, equipamentos e ferramental, água, energia elétrica, vigilância, trans-porte de material e de 
pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada no Edital. 

2.5.1 - O valor total apresenta a seguinte composição: 
a) MATERIAL : R$ 732.966,35 (setecentos e trinta e dois mil, novecentos e sessenta e seis reais e trinta e 

cinco centavos) 
b) MÃO-DE-OBRA : R$ 80.072,72 (oitenta mil e setenta e dois reais e setenta e dois centavos). 
2.6 - Os pagamentos serão efetuados segundo medição realizada pela FISCALIZAÇÃO e em 

conformidade com o cronograma físico-financeiro da obra. Na medição, somente serão considerados os 
materiais incorporados à construção. 

2.7 - Por ocasião do pagamento de cada fatura, a CONTRATADA deverá apresentar: 
- controles na usina de qualidade do cimento asfáltico e dos agregados, de adesividade, de 

temperatura e das características Marshall da mistura (item 5.1 da NBR 12949 da ABT); 
- controles na pista de quantidade de asfalto na mistura, graduação da mistura, temperatua da 

mistura e características Marshall, além do controle de compressão, espessura e acabamento da superfície 
(item 5.2 da NBR 12949 da ABNT); 
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- cópia autenticada das guias de recolhimento de importâncias devidas ao INSS quitadas; 
- cópia autenticada das guias de recolhimento de importâncias devidas ao FGTS quitadas; 
- folha de pagamento com carimbo e assinatura da empresa; 
- declaração de que possui escrituração contábil e que os valores apresentados encontram-se devidamente 

contabilizados, firmada pelo contador e responsável pela empresa, com reconhecimento em cartório; 
2.7.1 - além dos documentos acima mencionados, por ocasião da quitação da última fatura, a 

CONTRATADA deverá apresentar: 
- certidões negativas de débitos do INSS, referente à matrícula da obra (CEI) e FGTS. 
2.8 - O pagamento da última parcela somente será efetuado após o recebimento provisório definitivo do 

objeto (art. 73 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores). 
2.9 - Preenchidos os requisitos legais para a concessão de reajuste de preços, conforme dispõe o inc. XI do 

art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93, o mesmo será concedido mediante a aplicação da variação dos últimos doze 
meses da coluna 35 da Fundação Getúlio Vargas - Edificações. 

2.10 - O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta corrente ou ordem de pagamento, e 
todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, contribuições ou outras, serão suportadas pela 
CONTRATADA. 

2.11 – Não serão realizados Aditivos relacionados a itens constantes das Planilhas Orçamentárias e 
em todos os Projetos integrantes do Anexo 1 do Edital CNC 04 2014, eis que o CONTRATO declarou 
expressamente na sua Documentação de Habilitação, que não haviam discrepâncias no orçamento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE INÍCIO E CONCLUSÃO DA OBRA 
3.1 - Será computada como de início da obra, a data em que a CONTRATADA receber a 

AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DAS OBRAS, fornecida pelo Setor de Engenharia do CONTRATANTE, 
devendo a mesma estar concluída e entregue no prazo máximo de 04 (quatro) meses, devendo obedecer o 
seguinte cronograma físico financeiro descrito sob cláusula 2.3. 

 
Parágrafo único: Serão realizados boletins de medição, no formato exigido pelo BADESUL. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA deverá prestar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

notificação/intimação, a garantia prevista no art. 56, par. 1º, da Lei Federal 8.666/93, pelo período da vigência 
contratual, no valor de R$ 40.651,95 (Quarenta mil seiscentos e cinquenta e um reais e noventa e cinco 
centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste ajuste. 

4.1 – Não será concedida a AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DE OBRAS Serviço e nenhum 
pagamento será liberado à CONTRATADA enquanto não entregar ao CONTRATANTE o documento relativo à 
garantia acima especificada, em sua via original. 

4.2 – Ocorrendo alteração, dentro dos limites legais, dos valores constantes deste contrato ou prorrogação 
do prazo de execução da obra ou, ainda, qualquer outra causa que impeça a entrega do objeto no prazo avençado, 
a CONTRATADA deverá providenciar a complementação ou prorrogação, conforme o caso, da garantia 
prestada, mesmo que a exigência deixe de constar do respectivo termo aditivo. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
O CONTRATANTE acompanhará a execução do objeto deste contrato através de equipe técnica do Setor 

de Engenharia, designados como FISCALIZAÇÃO, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção. 

5.1 - As relações mútuas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA serão mantidas por intermédio da 
FISCALIZAÇÃO. De outra parte, as Ordens de Serviço ou comunicações entre a FISCALIZAÇÃO e a 
CONTRATADA, ou vice-versa, serão transmitidas por escrito, convenientemente numeradas, em 2 (duas) vias, 
uma das quais ficará em poder do transmitente, depois de visada pelo destinatário, só assim produzindo seus 
efeitos. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DA OBRA 
6.1. O objeto do presente contrato tem garantia de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil 

Brasileiro (Art. 618 - Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o 
empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e 
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segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo.), ficando a CONTRATADA responsável, 
neste período, por todos os encargos decorrentes de vícios ou defeitos no material empregado ou no serviço 
executado. 

6.2 – Caso sejam necessários os serviços da CONTRATADA durante o período de garantia previsto nesta 
cláusula, será a mesma notificada, sendo-lhe concedido o prazo de 20 (vinte) dias para atendimento. Não 
havendo qualquer manifestação neste prazo, o CONTRATANTE providenciará a realização do serviço, devendo 
seu valor ser indenizado pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1 – Dos direitos do CONTRATANTE: 
7.1.1 - Receber o objeto deste contrato nas condições avençadas. 
7.1.2 - Ordenar, por intermédio da FISCALIZAÇÃO, a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das 

penalidades a que ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no caso 
de não ser atendida dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, 
qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado ou em material posto na obra. 

7.2 - Das obrigações do CONTRATANTE: 
7.2.1 - Efetuar o pagamento ajustado; 
7.2.2 - Realizar, através da FISCALIZAÇÃO, os seguintes apontamentos no diário de obra: 
a) atestação da veracidade dos apontamentos efetuados pela CONTRATADA; 
b) soluções a consultas formuladas ou providências solicitadas; 
c) juízos ou restrições a respeito do andamento da obra; 
d) outros fatos que, a critério do responsável, devam ser anotados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 – Do direito da CONTRATADA: 
8.1.1 - Receber o valor ajustado, na forma e prazo convencionados. 
 
8.2 – Das obrigações da CONTRATADA: 
8.2.1 - Prestar os serviços na forma ajustada. 
8.2.2 - Providenciar, junto à Prefeitura Municipal, até a data do primeiro pagamento, o 

licenciamento da obra.  
8.2.3 - Atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

deste contrato. 
8.2.4 - Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 
8.2.5 - Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo as exigências da 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas. 
8.2.6 - Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, 

obrigando seus empregados a utilizarem os equipamentos individuais indicados para elidir a periculosidade e/ou 
insalubridade, porventura existentes, na execução das tarefas necessárias à realização das diversas etapas da obra 
contratada. 

8.2.7 - Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), o visto do CREA/RS. em se 
tratando de empresas com registro em outro estado, a matrícula da obra no INSS (CEI), tudo no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, a contar da assinatura do contrato, antes do fornecimento da AUTORIZAÇÃO 
PARA INÍCIO DAS OBRAS. 

 8.2.8 - Manter na obra um engenheiro com registro no CREA, presente semanalmente  em turno a ser 
definido entre as partes. 

8.2.8.1 – A substituição do profissional indicado pela CONTRATADA para fins de comprovação da 
capacitação técnico-profissional de que trata o inciso I do § 1° do artigo 30 da Lei Federal 8.666/93 somente, 
deverá participar da obra objeto da contratação, e a sua substituição somente será admitida, se for por 
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. 

8.2.9 - Manter, no local da obra, o diário de obra ou diário de ocorrências, com todas as folhas 
devidamente rubricadas pelo seu representante e pela FISCALIZAÇÃO, devendo efetuar os seguintes registros: 

a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
b) as consultas à Fiscalização; 
c) as datas de conclusão das etapas consignadas no cronograma aprovado; 
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d) os acidentes ocorridos no decurso do trabalho; 
e) número de empregados presentes; 
f) outros fatos que, a critério do responsável, devam ser anotados. 
8.2.10 - Facilitar meticulosa fiscalização dos materiais, execução das obras e serviços contratados, 

facultando o acesso a todas as partes das obras contratadas. 
8.2.11 - Retirar da obra, imediatamente, após o recebimento da ordem de serviço correspondente, 

qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que, a critério da FISCALIZAÇÃO, venha a 
demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica, ou mantiver atitude hostil para com os fiscais ou prepostos do 
CONTRATANTE. 

8.2.12 - Responsabilizar-se pela execução dos serviços e pela fiel observação das especificações técnicas 
do projeto. 

8.2.13 – Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços subempreitados, em conformidade 
com a legislação vigente de Segurança e Saúde do Trabalho, em particular as Normas Regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho, instituídas pela Portaria n° 3.214/78 e alterações posteriores. 

8.2.14 – Entregar ao CONTRATANTE, em sua via original, as apólices de seguro-garantia ou de carta de 
fiança, que serão restituídas após o término do ajuste. Não serão aceitas cópias autenticadas. 

 
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DA OBRA 

9.1 Após a conclusão da execução do objeto do Contrato, a CONTRATADA, encaminhará ao MUNICÍPIO, 
mediante protocolo, a comunicação escrita do término dos serviços. 
9.2 - Com base na comunicação emitida pela CONTRATADA, o MUNICÍPIO realizará o recebimento da obra 
nos termos deste instrumento. 
9.3 - O profissional do MUNICÍPIO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização, fará o recebimento 
provisório do objeto contratado dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da data de comunicação 
escrita de seu término. 
9.4 - Durante o período de 05 (cinco) dias da data de expedição do termo supra, a obra ficará sobre observação 
de modo a se verificar o cumprimento das exigências construtivas. 
9.5 - Esgotado o prazo previsto na cláusula 11.4 e uma vez estando comprovada a adequação do objeto aos 
termos contratuais, a obra será recebida definitivamente pela fiscalização, designada pelo MUNICÍPIO, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. 
9.6. O recebimento definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA de responsabilidade pela perfeição, 
qualidade, quantidades, segurança, compatibilidade com o fim a que se destinam e demais peculiaridades dos 
mesmos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, previstos no art. 77 da Lei 8.666/93, em 

caso de rescisão administrativa. 
10.1 - Este contrato poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração; e 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
10.2 - Em caso de rescisão, a CONTRATADA terá direito a receber o pagamento correspondente ao 

serviço executado. 
10.3 – Será aplicada a parte culpada uma multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do 

contrato, além de sujeitar-se à reparação de danos eventualmente experimentados pela parte inocente e as demais 
penalidades previstas em lei. 

10.4 - As eventuais multas aplicadas por força do disposto nesta cláusula, não terão caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e portanto não eximem a CONTRATADA da reparação de 
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão 
do pacto em apreço. 

10.5 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 
tiver direito ou cobrados judicialmente. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E MULTAS 
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A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
a) advertência, por escrito, pelo Setor de Arquitetura, sempre que ocorrerem peque-nas irregularidades, 

segundo entendimento da FISCALIZAÇÃO, para as quais haja concorrido; 
b) multas sobre o valor total do contrato, no valor de até: 
- até 10%, nos casos de inexecução total dos serviços; 
- até 7%, nos casos de inexecução parcial ou por descumprimento de cláusula contratual ou de norma de 

legislação pertinente; 
- 0,1% ao dia, em caso de atraso na entrega do serviço que exceder o prazo fixado no Edital para a 

conclusão da obra, ou em caso de não solução de irregularidades de que tenha sido advertida; 
- a multa dobrará em caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da 
possibilidade da rescisão contratual; 

c) suspensão do direito de participar de licitações e contratos com a Administração por até 2 (dois) anos; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, ressalvado o direito 

de defesa. 
11.1 – A inobservância das Normas Regulamentadoras relativas à Segurança e Saúde do Ministério do 

Trabalho terá como penalidade advertência por escrito e multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 
07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
04 COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 
15451000581.093 – PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS – Rec. PIMES 
44905100.0000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
04 COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 
15451000581.044 – PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS  
44905100.0000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
O presente ajuste torna-se eficaz, a teor do art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93, após sua publicação, 

e terá vigência, a contar da sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA – QUESTÕES RELATIVAS AO MEIO AMBIENTE 
14.1 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto na legislação nacional, estadual e municipal relativa à 
proteção ambiental; 
14.2 – A CONTRATADA deverá submeter-se a todas as medidas adotadas pelas autoridades com poderes de 
fiscalização do meio ambiente, no âmbito das respectivas competências. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1 - Obriga-se a CONTRATADA a providenciar imediatamente toda a documentação que se fizer necessário. 
15.2 - O MUNICÍPIO reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo e execução do objeto 
contratado, mediante o pagamento único e exclusivo da parte já executada. 
15.3 - O MUNICÍPIO reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer bem e serviço que não atendam as 
especificações, ou sejam, consideradas inadequados pela fiscalização. 
15.4 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto contratado, isentando o 
MUNICÍPIO de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
15.5 - A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que consiste ao 
cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros 
encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na 
legislação, sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do MUNICÍPIO ou 
rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 
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15.6 - Fica expressamente vedada a sub-contratação, sem prévia, expressa e escrita autorização do MUNICÍPIO. 
15.7 - O CONTRATADO, por imperativo de ordem e segurança, proverá a sinalização necessária nos locais 
onde será executada a obra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – TOLERÂNCIA 
16.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra permitir, mesmo por omissões, a inobservância 
no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
Elegem as partes contratantes o Foro da cidade e Comarca de Tapera, RS, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, 
em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinados, a 
tudo presentes. 

 
Selbach, RS, 25de fevereiro de 2015. 

 
MUNICÍPIO DE SELBACH 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SELBACH 
Prefeito Municipal SÉRGIO ADEMIR KUHN  

MUNICÍPIO CONTRATANTE  
 
CONPASUL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA.  
Representante Legal NILTO SCAPIN ______________________________ 
 
Visto: 
 
VOLNEI SCHNEIDER 
Assessor Jurídico – OAB.RS 34.861 
 
Testemunhas: 
 
_____________________________    ____________________________  
Nome     Nome 
CPF     CPF 


